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Portaria N°. 684/ 2022
ElViS dE oliVEira lEiTE
MaTrÍcUla: 54188039/1
carGo: Perito criminal
cidadE: iTaiTUBa - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 08/05/2022 a 18/05/2022
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 803859
Portaria N°. 905/ 2022
EUdETo alVES GoMES JUNior
MaTrÍcUla: 5955847
carGo: auxiliar operacional
JorGE lUiS dE oliVEira MorEira
MaTrÍcUla: 57195375
carGo: auxiliar operacional
cidadE: caPiTÃo PoÇo - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 03/05/2022
oBJETiVo: rEaliZar rEMoÇÃo cadaVÉrica .
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 903/ 2022
aNToNio raNilSoN BraGa da SilVa
MaTrÍcUla: 5955834/1
carGo: auxiliar operacional
fraNciSco GlEYB MoNTEiro da SilVa
MaTrÍcUla: 5955851/1
carGo: auxiliar operacional
cidadE: QUaTro BocaS - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 04/05/2022
oBJETiVo: rEaliZar rEMoÇÃo cadaVÉrica .
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 804199
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
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Portaria
.

Portaria Nº 1900/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 2432/2018.
coNSidEraNdo o requerimento nº 2022/609711, apresentado pela em-
presa allaN carloS fariaS da SilVa EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
30.522.712/0001-31, nome de fantasia aUTo EScola c. f. c carValHo, 
junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa allaN carloS fariaS 
da SilVa EirEli inscrita no cNPJ sob o nº 30.522.712/0001-31, nome 
de fantasia aUTo EScola c. f. c carValHo (claSSificaÇÃo a/B), com 
estabelecimento na rUa raiMUNdo alENcar, nº 512, Bairro: cENTro, 
cEP: 68.675-000, com atuação na região de Trânsito de ParaGoMiNaS, 
no município de MÃE do rio/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data final de sua última portaria de credenciamento.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2398105 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém,18 de maio de 2022.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 804375

Portaria Nº 92/2022 – cGd/diversas 
Belém, 18 de maio de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 03/2022 da comissão de 
Sindicância Punitiva, de 16/05/2022, tendo como Presidente Jefferson Ro-
berto Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessida-
de de Prorrogação do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva Nº 
2019/397030.
rESolVE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 04/2021-Sind. 
Punitiva, de 25/10/2021, publicada no doE em 28/10/2021, para que, no 
prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 27/04/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii - os efeitos dessa portaria retroagem ao dia 27/04/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor cHEfE do dETraN/Pa
Portaria Nº 07/2022-cGd/siNd. iNVestiGatiVa
Belém, 19 de maio de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas 9atribuições conferidas por lei, e …
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2019/545869 (apenso 
2020/543237), instalada a partir da deflagração da operação “contramão” 
da Polícia civil do Pará no âmbito do detran de Xinguara;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer n° 110/2021-cor-
rEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, 
auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1 e GilcÉlia cardoSo Soa-
rES, auliliar operacional de Trânsito, matrícula nº 57195473/1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94..
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP
Portaria Nº 08/2022-cGd/siNd. iNVestiGatiVa
Belém, 19 de maio de 2022.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas 9atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da investigação Preliminar, sob o protocolo n° 2022/80362, instalada 
a partir de denúncia do Sindicato dos Trabalhadores do Estado do Pará no 
âmbito da cirETraN de redenção;
coNSidEraNdo a manifestação exarada no Parecer n° 03/2022-cor-
rEGEdoria, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância 
investigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregu-
laridade.
r E S o l V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar as servidoras TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, 
auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1 e GilcÉlia cardoSo Soa-
rES, auliliar operacional de Trânsito, matrícula nº 57195473/1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme parágrafo único do art. 201 da lei 5.810/94.
iii – À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe – dETraN/Pa
PorTaria Nº 32/2019-dG/cGP


